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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 5 de março de 1957. 

OFICIO 
NQ 94 

Sr. Presidente 

Estamos enviandá a esse Egrégio Legisla-
tivo, o Projeto de Lei nQ 70, que "Cancela uma Divida". 

O requerente e o Sr. Enos Mario Lanfredi, 
o qual está lançado em dívida ativa, nesta Pref itura, na importâ 
cia de Cr$ 990,00, relativos ao Imp;Sto de Indústrias e Profissões 

• . e de Licença, relativos aos exercidos de 1955 e 1956. 
Cientificado o requerente, solicitou o -

cancelamento do debito, comprovando estar empregado na firma ELE  - 
IROMEaN1CA BENTC GONÇALVES LTDA., durante aqueles exercícios. 

Pelo expíisto e de acGrdo com a legisla - 
• çao vigente, deste Municipio, o requerente devera ser atendido. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V. 
os protestos de alto apreço e distinta consideraçao. 

JOSÉ MAIJO MONACO 

PREFEITO 

À. SUA SENHO"; IA O SENHOR ANA CLET ADORDIDO TEDESCO 
DD. Presidente da Cíirmara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 70 

de 5 de março de 1957. 

CANCELA UMA  DíVIDÁ. 

JOSÉ MÁRIO M(JTACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
ArtQ 1Q - Fica cancelada a divida de ENOS MÁRIO LANFREDI, 

correspondente à importância de Cr$ 990,00 (novecentos e noventa cru 
zeiros), provenientes do Impiisto de Indústrias e Profisães e de Li-
cença, relativos aos exercícios de 1955 e 1956. 

Arte 2Q - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DG PR.-iFErfuI TT d I IPAL, En 5 DE MARÇO DE 1957.- 

JOSÉ MÁRIO MÁLIACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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